
O reequilÃbrio dos contratos de longo prazo e a reforma tributÃ¡ria

Foi apresentado na semana passada o projeto de lei complementar que regularÃ¡ a incidÃªncia da CBS e 
do IBS (que, para facilitar, pode se chamar de CIBS, jÃ¡ que a distinÃ§Ã£o entre o tipo tributÃ¡rio das
contribuiÃ§Ãµes e dos impostos se tornou irrelevante).Â 

SÃ£o 310 pÃ¡ginas de texto, sendo 50 delas apenas de exposiÃ§Ã£o de motivos e Ãndice, o que nos 
coloca com 260 pÃ¡ginas de texto normativo para anÃ¡lise. A despeito de se tratar de um tema 
extremamente complexo, estÃ¡ exposto de forma bastante didÃ¡tica, o que Ã© muito positivo, 
independente de seu conteÃºdo.

Em face da vastidÃ£o de normas a serem analisadas, pode-se destacar alguns temas para serem 
abordados de forma tÃ³pica, ainda que as normas venham a ser alteradas durante a tramitaÃ§Ã£o 
legislativa.

Esta coluna tratarÃ¡ do impacto tributÃ¡rio e do reequilÃbrio dos contratos de longo prazo
, que estÃ¡ previsto no artigo 362 e seguintes do texto apresentado. O foco sÃ£o os contratos firmados 
com o poder pÃºblico, em qualquer nÃvel federativo, inclusive concessÃµes de serviÃ§o ou obras 
pÃºblicas, nÃ£o se aplicando aos contratos privados, que ficarÃ£o sujeitos Ã s disposiÃ§Ãµes da 
legislaÃ§Ã£o especÃfica (artigo 362, Â§2Âº) Â 

Elege-se este assunto em razÃ£o do vasto impacto que gerarÃ¡ para as empresas de infraestrutura, 
abrindo espaÃ§o para um enorme contencioso administrativo e tributÃ¡rio.

Iniciemos a anÃ¡lise pela descriÃ§Ã£o das normas que, apÃ³s, serÃ£o comentadas.

Carga contratadaÂ 

O artigo 363 determina que esse reequilÃbrio deverÃ¡ ocorrer por meio da determinaÃ§Ã£o da carga 
tributÃ¡ria efetiva suportada pela contratada, devendo ser considerado, inclusive, quatro aspectos, sendo 
dois permanentes:

1. os efeitos da nÃ£o cumulatividade nas aquisiÃ§Ãµes e custos incorridos pela contratada;
2. a possibilidade de repasse a terceiros do encargo financeiro-tributÃ¡rio.

E prevendo dois transitÃ³rios:

1. a proporcionalidade das regras de transiÃ§Ã£o dos atuais tributos para os novos;
2. e benefÃcios ou incentivos fiscais-financeiros concedidos Ã  contratada, que serÃ£o extintos ao 

longo do tempo. Tais normas deverÃ£o ser aplicadas inclusive aos contratos que jÃ¡ possuam 
matriz de risco a respeito dos impactos tributÃ¡rios supervenientes.Â 
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A administraÃ§Ã£o pÃºblica deverÃ¡ proceder Ã  revisÃ£o de ofÃcio (artigo 364), caso haja 
reduÃ§Ã£o da carga tributÃ¡ria efetiva (o que parece ser uma hipÃ³tese descabida, ou, ao menos, 
bastante rara).Â 

A empresa deverÃ¡ requerer o restabelecimento do equilÃbrio econÃ´mico-financeiro do contrato 
(artigo 365, V), sendo que este poderÃ¡ ocorrer por meio de:

revisÃ£o dos valores contratados;
compensaÃ§Ãµes financeiras, ajustes tarifÃ¡rios ou aportes de recursos;
renegociaÃ§Ã£o de prazos ou condiÃ§Ãµes de entrega de bens ou serviÃ§os;
ajustes nos valores devidos Ã  administraÃ§Ã£o pÃºblica, inclusive nos direitos de outorga;
transferÃªncia de encargos de uma das partes Ã  outra;
ou outros mÃ©todos considerados aceitÃ¡veis pelas partes.Â 

O pedido deverÃ¡ ser decidido em atÃ© 120 dias, prorrogÃ¡vel uma Ãºnica vez por igual perÃodo, 
apenas no caso de ser necessÃ¡ria instruÃ§Ã£o probatÃ³ria suplementar, quando tal prazo serÃ¡ 
suspenso (artigo 365, Â§1Âº).Â 

Como se verifica, a possibilidade de conflitos se avizinha, pois as empresas terÃ£o que analisar os 
impactos tributÃ¡rios em suas operaÃ§Ãµes contratuais e dimensionar financeiramente estes custos, a 
fim de que haja o reequilÃbrio econÃ´mico do ajuste. O pedido deverÃ¡ ser formulado com a 
comprovaÃ§Ã£o desse impacto, podendo haver uma fase probatÃ³ria para sua mensuraÃ§Ã£o.

Nada garante que haverÃ¡ decisÃ£o Ã¡gil, pois inegavelmente a administraÃ§Ã£o pÃºblica tenderÃ¡ a 
contestar as planilhas de custos que deverÃ£o ser apresentadas com o pedido (artigo 365, IV), fazendo 
com que o prazo de 120 dias seja prorrogado indefinidamente atÃ© que a prova seja aceita e os 
contratos aditivados.

Spacca
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Exemplo

Imagine-se uma empresa de construÃ§Ã£o civil 
que compre uma enormidade de insumos para a 
construÃ§Ã£o de uma obra (por exemplo, a do 
metrÃ´). A compra desses insumos terÃ¡ CIBS, 
que gerarÃ¡ crÃ©ditos para a empresa construtora 
adquirente. Considerando ser usual que a empresa 
construtora (consÃ³rcio construtor) nÃ£o seja a 
mesma que venha a operar a concessÃ£o 
(consÃ³rcio de operaÃ§Ã£o), como ela farÃ¡ o 
repasse desses crÃ©ditos que se acumularÃ£o? 
Uma possÃvel alternativa ocorrerÃ¡ se a empresa 
construtora tenha outra obra na qual possa 
repassar esse custo ao contratante. Mas e se nÃ£o 
houver? Â 

Existem mÃºltiplas possibilidades previstas no 
artigo 365, V, mas o contencioso com a 
administraÃ§Ã£o pÃºblica Ã© certo, com a 
possibilidade de paralisaÃ§Ã£o de obras e 
serviÃ§os em face do retardo da decisÃ£o, 
considerando tÃ£o-somente esse pequeno 
exemplo, que pode ser multiplicado.Â 

Havendo a necessidade de se prosseguir a obra ou 
o serviÃ§o em face das pesadas multas contratuais 
estabelecidas, mesmo sem ajuste nos valores, 
haverÃ¡ um montante a ser pleiteado ao tÃ©rmino do prazo contratual (ou mesmo durante seu curso), 
com a busca de decisÃµes judiciais ou arbitrais que venham a dirimir o litÃgio. Isso aponta para o 
problema da execuÃ§Ã£o dos contratos administrativos, que analiso em outro texto sobre o uso de 
precatÃ³rios para essa finalidade.Â Â 

Por outro lado, supondo-se que a administraÃ§Ã£o pÃºblica nÃ£o solucione o problema, ainda existe a 
hipÃ³tese de a empresa prejudicada litigar contra o Fisco da UniÃ£o (em face da CBS) e do ComitÃª 
Gestor (que congrega estados e municÃpios, em face do IBS), argumentando a obediÃªncia ao princÃ
pio da neutralidade desses novos tributos, que consta do artigo 156-A, CF, e estÃ¡ tambÃ©m previsto 
no artigo 2Âº do projeto de lei complementar. Essa parte processual que disciplinarÃ¡ o litÃgio acerca 
dessa matÃ©ria ainda nÃ£o estÃ¡ regulamentada.Â 
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Para abreviar etapas, sugere-se que as empresas que possuem contratos relacionados ao poder pÃºblico, 
direta ou indiretamente, iniciem desde jÃ¡ a anÃ¡lise de custos e preparem suas planilhas, a fim de 
antecipadamente negociarem o reequilÃbrio econÃ´mico, mesmo durante o prazo de carÃªncia e o de 
implantaÃ§Ã£o do novo regime tributÃ¡rio.
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